
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.549.971 - SP (2019/0222393-4)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO 
ADVOGADO : ANA MARIA FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS E 

OUTRO(S) - SP102019 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
PROCURADOR : SOLANGE BALEEIRO MARTINS E OUTRO(S) - SP147856 
 

  

DESPACHO

Verifica-se a nulidade na publicação do despacho de fl. 142 ante a ausência 

de cadastramento do procurador da parte agravante conforme solicitado à fl. 118.

A autuação já foi devidamente retificada. 

Dessa forma, fica a agravante, a partir da publicação deste expediente, 

intimada do despacho de fl. 142.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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